
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
FUNDAÇÃO  DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ATA DA 67ª. REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DA

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON,

REALIZADA EM 14/09/2015

Aos quatorze dias do mês de setembro de dois mil e quinze, às dez horas,

reuniram-se no Salão Nobre da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania

os senhores membros do Conselho Curador da Fundação Procon – SP, a seguir:

Excelentíssimo  Senhor  Secretário  da  Justiça  e  da  Defesa  da  Cidadania  e

Presidente  Nato  do  Conselho  Curador,  Dr.  Aloísio  de  Toledo  César,

acompanhado do Secretário Adjunto Dr. Luiz Souto Madureira e o Chefe de

Gabinete  e  Presidente  Substituto  Luiz  Flaviano  Furtado,  Márcia  Corrêa  de

Araujo,  representante titular da Secretaria da Saúde,  Soraya Hissae Gomes

Komiyama,  representante  suplente  da  Secretaria  da  Agricultura  e

Abastecimento,   José  Luis  Crocco,  representante  suplente  da  Secretaria  da

Educação, Telma de Freitas Fontes, representante titular da Procuradoria Geral

do  Estado,   Patrícia  Lino  Costa,  representante  titular  do  Departamento

Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos - DIEESE, Sônia Cristina

Amaro,  representante  suplente  da  PROTESTE,  Ricardo  Vieira  da  Silva,

Representante dos Empregados da Fundação Procon-SP, José Roberto Gomes

Dias, como assistente e que será chamado como suplente Representante dos

Funcionários,   Ivete Maria Ribeiro, Diretora Executiva, acompanhada do Chefe

de  Gabinete  da  Diretoria  Executiva,  Carlos  Alberto  Estracine  e  do  Diretor

Adjunto de Fiscalização, Paulo Miguel. Agradecendo a participação de todos, o

Secretário da Justiça, Dr. Aloísio de Toledo César, indagou de Dra. Ivete se

seria  conveniente  alterar  a  ordem dos  itens  ficando  definido  que  o  item 2

passaria para o final, por tratar-se de tema mais longo. Dr. Aloísio mencionou

que convidou o Secretário Adjunto e o Chefe de Gabinete da Secretaria para

1
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28



SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
FUNDAÇÃO  DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

participação  na  reunião.  Deu-se  início  então  aos trabalhos  com o  ITEM 1-

APRESENTAÇÃO  DA  ASSOCIAÇÃO  DE  CONSUMIDORES  –  PROTESTE

COMO NOVA INTEGRANTE DO CONSELHO CURADOR  - A atual  Diretoria

Executiva convidou a Associação de Consumidores - PROTESTE para integrar o

Conselho Curador,  ocupando a vaga deixada pela saída do IDEC, o que foi

levado  a  efeito  através  de  nomeação  do  Exmo.  Sr.  Governador  do  Estado

publicada no Diário Oficial do Estado de 17/07/2015. Dr. Aloísio cumprimentou

a representante suplente da PROTESTE, sra. Sônia Amaro, desejando que a

PROTESTE  permaneça  por  longo  período  no  Conselho  Curador.  Dra.  Ivete

mencionou que a Sra. Sônia Amaro tem o DNA Procon, já prestara serviços

anteriores na área do consumidor e atualmente na PROTESTE desenvolve um

valioso trabalho,  havendo uma simbiose entre os dois órgãos de defesa do

consumidor. Com a palavra a sra. Sônia Amaro passou a relatar brevemente

sobre as ações da PROTESTE na defesa do consumidor e agradeceu o convite

para participar do Conselho.  ITEM 2 -  AD REFERENDUM DA NOMEAÇÃO

DO  DIRETOR  ADJUNTO  DE  FISCALIZAÇÃO,  PAULO  MIGUEL,  PELO

SENHOR  GOVERNADOR  DO  ESTADO  –  Dr. Aloísio  mencionou  que  o

Governador do Estado já analisara em detalhe o currículo do Dr. Paulo Miguel

sendo excelente  nome para atuar  à  frente  da  Diretoria  de Fiscalização.  Foi

distribuído currículo do Dr. Paulo Miguel a todos os conselheiros. Mencionou

que já fora publicada a nomeação no Diário Oficial, mas que por força de lei

deveria  haver  o  ad  referendum do  Conselho  Curador.  Dr.  Aloísio  passou a

palavra  para  Dr.  Paulo  Miguel  que  relatou  suas  principais  atividades

profissionais anteriormente exercidas.  Mencionou que atuava como advogado

em escritório próprio,  do qual está afastado para dedicação integral ao Procon.

Informou também que sua carteira da Ordem dos Advogados do Brasil  está

suspensa a seu pedido. Por fim relatou sua vasta experiência em atividades de

caráter consumerista. O Representante dos Funcionários Ricardo Vieira da Silva
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pediu a palavra,  para em nome dos funcionários,  mencionar  que nada tem

contra a pessoa do Dr. Paulo, porém pondera que o mesmo foi fornecedor, o

que afeta o equilíbrio da relação consumerista. Relatou que há uma apreensão

por parte dos funcionários embora seja reconhecida a trajetória do Dr. Paulo.

Representando os funcionários vota pelo não referendum do nome de Dr. Paulo

para a Diretoria de Fiscalização do Procon. Dra. Ivete explicou que  Dr. Paulo

se  afastou  das  atividades  nos  termos  exigidos  pela  lei  e  que  pode  ser

considerado como fato positivo a sua experiência profissional como fornecedor.

Dra. Ivete solicitou que os funcionários fiquem tranqüilos porque a Diretoria

Executiva  está  e estará sempre atenta  em relação à regularidade  dos atos

praticados pela própria Diretoria Executiva bem como pelos atos praticados por

todas as diretorias. Dr. Paulo Miguel, com a palavra,  disse que os funcionários

irão  sentir  a  positividade  de  sua  conduta  como  Diretor  de  Fiscalização  da

Fundação Procon. O sr. José Roberto Gomes Dias falou sobre o perfil imposto

ao  Diretor  de  Fiscalização  pelo  Plano  de  Cargos  e  Salários  e  dos  critérios

objetivos  ali  contidos  e  ponderou pela  contrariedade  ao  referendum de Dr.

Paulo.  Colocado  a  referendum  o  nome  de  Dr.  Paulo  Miguel  para  a

condição de Diretor de Fiscalização da Fundação Procon o mesmo foi

aprovado  com  a  ressalva  do  voto  contrário  do  Representante  dos

Funcionários.  Dra. Ivete novamente disse que o advogado que militou em

área consumerista tem consequentemente condições de trabalhar em um órgão

de proteção e defesa do consumidor. O Secretário informou que constarão de

ata as duas manifestações  feitas pelos funcionários e que toda manifestação

por parte dos funcionários  é  sempre bem vinda.  Na sequência  e antes de

adentrar  ao  terceiro  item  da  pauta,  Dra.  Ivete  deu  explicações  acerca  da

suspensão  do  evento  “31º.  Encontro  Estadual  de  Defesa  do  Consumidor”

informando que a mesma se deu em razão de consulta feita pelo Secretário de

Justiça ao Governador do Estado que ponderou a necessidade de contenção de
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despesas, como diárias e demais despesas envolvidas. Informou também que o

local estava reservado, os palestrantes convidados e que demais providências

já haviam sido tomadas. Contudo, que optou por transferir o evento para uma

oportunidade próxima acatando a decisão do Secretário de Justiça. A Diretora

Executiva  fez  questão  de  fazer  constar  da  ata  o  constrangimento  pela

suspensão do evento.  Passando ao ITEM 3 - APROVAÇÃO DE REAJUSTE DE

SALÁRIOS E BENEFÍCIOS DE ACORDO COM ÍNDICE IPC FIPE DE 9,04%

(SETEMBRO/2014 A AGOSTO/2015 – Dra. Ivete comentou que a data-base

para o reajuste  é setembro, e que o índice foi publicado semana passada.

Apresentou o processo conforme constando da pasta distribuída aos senhores

conselheiros. Leu a justificativa da Diretoria de Administração e Finanças que

instrui o “Processo Fundação Procon nº 597/2015 - Assunto: Reajuste Salarial e

dos  Benefícios  –  2015:  Tratam os  autos  da  correção  salarial  da  Fundação

PROCON/SP referente ao período de setembro/2014 a agosto/2015, instruído

conforme determinações contidas no Ofício Circular CPS nº 01/2015. O  índice

aplicado  é  a  variação  do  IPC-FIPE,  que  no   período  de  setembro/2014  a

agosto/2015,  representa  9,04% (nove  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento),

conforme  demonstrado  às  fls.11.  A  Fundação  PROCON/SP  tem  seu  quadro

aprovado pelo  Decreto 57.065. de 17 de junho de 2011, com 960 (novecentos

e  sessenta)  cargos  e  atualmente  conta  com  620  (seiscentos  e  vinte)

funcionários, dos quais 108 (cento e oito) ocupando cargos em extinção na

vacância.   A  despesa  mensal  entre  salários,  encargos  e  benefícios,  com o

reajuste pleiteado importará em R$ 4.747.105,11 (quatro milhões, setecentos

e quarenta e sete mil, cento e cinco reais e onze centavos), conforme Quadro

II – Resumo – Negociação Sindical (fls.13) elaborados com base na folha de

pagamento de agosto/2015, pela Coordenadoria de Recursos Humanos. O

impacto  desse  ajuste  no  presente  exercício  será  de  aproximadamente  R$

373.075,76/mês, sendo que:  salários e encargos passarão de R$ 3.806.715,98
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para R$ 4.151.661,07;  benefícios de R$ 317.428,73 para R$ 345.559,40, não

havendo majoração à Fundação nos benefícios referentes ao convênio médico e

vale  transporte;   ajuste  do vale  refeição de R$ 16,40 para R$ 17,88,  vale

alimentação de R$ 103,37 para R$ 112,71 e auxilio creche de R$ 498,16 para

R$  543,19.   Conforme  demonstrado  no  fluxo  de  caixa  –  Ago/2015  pela

Coordenadoria de Finanças e Orçamento, às fls. 15, o montante previsto para

desembolso com a folha de pagamento e benefícios será de R$ 45.382 milhões

e R$ 8.223 milhões, respectivamente, totalizando o gasto do exercício em R$

53.605 milhões. Ainda  conforme informado pela Coordenadoria de Finanças e

Orçamento, fls. 16 e demonstrado no fluxo de caixa esta Fundação PROCON/SP

dispõe de recursos próprios para amparar a despesa com reajuste salarial ora

proposto nos exercícios financeiros 2015/2016.  Face ao exposto, submetemos

os autos a Vossa Senhoria para manifestação e, se de acordo, à aprovação do

Conselho  Curador  e  apreciação  da  D.  Consultoria  Jurídica,  trâmites  que

precedem a apresentação do pleito ao Senhor Secretário da Justiça e da Defesa

da Cidadania, que decidirá pelo envio desse ao Conselho de Defesa dos Capitais

do Estado – CODEC.”  Ao final informou que se o item for aprovado será levado

pelo Senhor Secretário ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado-CODEC e

depois ao Palácio dos Bandeirantes. Dra Ivete informou que  do que depender

da  Diretoria  Executiva  serão  feitos  todos  os  esforços  para  a  celeridade  na

tramitação do mencionado processo. Dra. Ivete mencionou que tem recebido

reivindicações justas dos funcionários mas que tem dificuldade de atender pois

está  sob  os  ditames  da  Administração  Pública.  O  Representante  dos

Funcionários pede para constar em ata que o índice de reajuste está

condizente com a arrecadação do Estado e que se trata de reposição de

perdas salariais e não aumento real de salário.  Informou ainda que a

insatisfação  dos  funcionários  está  muito  grande  com  essa  situação  de

instabilidade. Elogiou a Portaria 45/2015 que permitiu que a arrecadação do
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Procon praticamente  dobrasse,  também por  isso  os servidores não  aceitam

uma resposta negativa do Palácio relativa à reposição. A última reposição de

perdas  levou  8  meses  e  que  os  servidores  esperam  um  mínimo  de

sensibilidade,  pois  têm  trabalhado  para  isto  e  as  atribuições  sempre

aumentam.  O sr.  José  Roberto  se  manifestou  reconhecendo  a   rapidez  do

processo de reposição por parte da Diretoria Executiva,  mas cobra a agilidade

de outros processos em trâmite na Secretaria da Fazenda, quais sejam, o de

progressão e promoção que até o momento não têm resposta e outro processo

da inclusão dos técnicos I, que não tem nenhum resultado e já há informação

oficiosa de  que será negado. Ponderou também que há uma insatisfação geral

quanto  à  jornada  de  trabalho  do  Poupatempo,  carência  de  material  e  de

funcionários, ou seja, o quadro no geral não é bom. Mencionou também que o

Procon  produz  caixa  financeiro  e  que  em  razão  desta  insatisfação

anteriormente mencionada  é que 80% dos funcionários assumiram o Estado

de Greve. Esclareceu que a insatisfação não é com a Diretora Executiva, mas

com o  Governo  do  Estado  de  São  Paulo.  Citou  por  fim  a  necessidade  da

adequação  do  valor  do  vale-refeição  e  do  vale-alimentação.  Dr.  Aloísio

manifestando-se disse que tudo o que foi mencionado pelos representantes da

Fundação Procon também constitui sua preocupação pois o Governo Federal

gasta o que não cabe no PIB  e isto afeta a gestão dos governos estaduais.

Informou que o Governo do Estado está cortando todas as despesas e que irá

dar tratamento igual a todos os entes do governo.  Disse, também, que os

funcionários do  Procon merecem todos os pleitos que estão fazendo mas que

não adianta fazer greve agora e que todos os pedidos seguirão os trâmites

administrativos mas que ele também falará pessoalmente  com o Governador

do  Estado  sobre  os  pleitos  da  Fundação  Procon.  O  Representante  dos

Funcionários realçou  que se trata de reposição e não  aumento e que os pleitos

formulados devem ser interpretados sob o princípio da isonomia que determina
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que desiguais sejam tratados desigualmente para que se possa cumprir uma

real  justiça.  Dra.  Ivete  disse  que  foi  pessoalmente  à  Secretaria  de

Planejamento e que tem se empenhado muito pelo processo de progressão e

promoção  o  que  se  repetirá  com o  processo  de  reposição.  Dr.  Madureira,

Secretário Adjunto, manifestando-se disse acreditar que tudo chegará a bom

termo e que as reivindicações são justas. O item foi colocado em votação e

aprovado por unanimidade.   O Chefe de Gabinete Cel. Flaviano voltando ao

segundo item da pauta comentou que todos podem migrar de uma função para

outra durante sua trajetória profissional,  fato este acontecido com dr. Paulo

Miguel.  Considerou  justo  o  pleito  dos  servidores.  O  sr.  José  Roberto

manifestando-se  requereu  ser  convidado  formalmente  para  as  próximas

reuniões na qualidade de suplente representante dos funcionários. O Senhor

Secretário  da  Justiça  perguntou  se  alguém mais  gostaria  de  manifestar-se

acerca  da  presente  reunião.  Não  havendo  qualquer  manifestação  deu  por

encerrada a mesma, tendo sido lavrada esta ata que segue assinada pelos

conselheiros presentes.

Aloísio de Toledo César

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Presidente do Conselho Curador

Márcia Corrêa de Araujo

Representante Titular da Secretaria da Saúde

 

Soraya Hissae Gomes Komiyama, 

Representante Suplente da Secretaria da Agricultura e Abastecimento  
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José Luis Crocco 

Representante Suplente da Secretaria da Educação

 

Telma de Freitas Fontes

Representante Titular da Procuradoria Geral do Estado

Patrícia Lino Costa

Representante Titular do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos

Socioeconômicos – DIEESE

Sônia Cristina Amaro

Representante Suplente da PROTESTE

Ricardo Vieira da Silva

Representante dos Empregados da Fundação Procon-SP 

Ivete Maria Ribeiro

Diretora Executiva da Fundação Procon/SP
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